
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
 CENTRO DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA Nº 020, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

 Trata-se  de  recomposição  do 
 Núcleo  Docente  Estruturante 
 (NDE)  do  Curso  de  Licenciatura 
 em Educação do Campo. 

 O  Diretor  do  Centro  de  Educação  da  Universidade  Federal  do  Espírito  Santo,  no  uso  de 
 suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 CONSIDERANDO  a  Resolução  do  Cepe/Ufes  nº  53  de  17  de  dezembro  de  2012  ,  que  ins�tui 
 os  Núcleos  Docentes  Estruturantes  (NDE)  no  âmbito  dos  Cursos  de  Graduação  - 
 Bacharelado,  Licenciatura  e  Cursos  Superiores  de  Tecnologia,  nas  modalidades  Presenciais 
 e  Ensino  a  Distância  (EAD),  da  Universidade  Federal  do  Espírito  Santo  (UFES)  e  estabelecer 
 as suas atribuições e funcionamento; 

 CONSIDERANDO  a  aprovação  na  plenária  do  Conselho  Departamental  do  Centro  de 
 Educação, em Sessão Ordinária do dia 18 de agosto de 2023; 

 RESOLVE: 

 Art.  1  º  Alterar,  em  parte,  a  Portaria  nº  19  de  23  de  março  de  2021,  de  recomposição  do 
 Núcleo  Docente  Estruturante  (NDE)  do  Curso  de  Licenciatura  em  Educação  do  Campo,  na 
 seguinte forma: 

 §  1º  Designar  a  professora  Priscila  Monteiro  Chaves  para  a  função  de  Presidente  do  Núcleo 
 Docente  Estruturante  (NDE)  do  Curso  de  Licenciatura  em  Educação  do  Campo,  com  mandato 
 de 02 (dois) anos. 

 §  2º  A  designação  de  mandato  para  a  função  de  Presidente  não  altera  a  vigência  do  mandato 
 na condição de membro do Núcleo Docente Estruturante. 

 Parágrafo  único.  O  Núcleo  Docente  Estruturante  (NDE)  do  Curso  de  Licenciatura  em 
 Educação do Campo, então, será composto pelos membros abaixo: 

 Centro de Educação - Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiróz Araújo, Goiabeiras – Vitória/ES-Brasil CEP 
 29.075-910. Tel.: 55-27- 4009-7760. e-mail.: secretaria.ce@ufes.br 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_53.2012_-_nde.pdf
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 NOME  MATRÍCULA  FUNÇÃO  UNIDADE  PORTARIA DE 
 DESIGNAÇÃO 

 TÉRMINO DA 
 REPRESENTAÇÃO 

 Priscila Monteiro Chaves  1396546  Presidente  DLCE/CE  02/10/2025 

 Marluce Leila Simões Lopes  1066025  Membro nato  Coordenadora 
 do Curso  1068/23 - Progep  27/03/2025 

 Alessandro da Silva 
 Guimarães  2173262  Membro nato  Subcoordenador 

 do curso  1068/23 - Progep  27/03/2025 

 Doralice Veiga  1270446  Membro  Deps/CE  02/10/2025 
 Silvanete Pereira dos Santos  1317851  Membro �tular  Dtepe/CE  02/10/2023 

 Débora Monteiro do Amaral  2202507  Membro �tular  Deps/CE  02/10/2023 
 Fabiana Fá�ma Cherobin  3332906  Membro  Deps/CE  02/10/2025 

 Art. 2  º  Esta Portaria entra em vigor a par�r da presente  data. 

 PROFª DRª SILVANA VENTORIM 
 DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
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